
TERMO DE CONTRATO Nº 020/2021/ANA
Documento nº: 02500.038344/2021-19

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO – ANA E A 
EMPRESA NIVA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.

A  AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO – ANA , autarquia sob regime 
especial, criada pela Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, com sede no Setor Policial – SPO, 
Área 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em Brasília/DF, CNPJ n º  04.204.444/0001-08, 
doravante designada CONTRATANTE, representada, conforme a Resolução n º  57, de 6 de agosto 
de 2018, por seu Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, Luis André 
Muniz, brasileiro, casado, geógrafo, nomeado pela Portaria nº 37, de 5 de julho de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 129, Seção 3, de 8 de julho de 2002, Identidade 
nº 420.937, expedida pela SSP/DF, CPF nº 116.852.711-20, domiciliado no Distrito Federal, e a 
empresa  NIVA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. , com sede n o SIG, Quadra 01, nº 985, Sala 
236, Centro Empresarial Parque Brasília,  CEP  7 0 610 -4 1 0,  Brasília / DF , Tel /Fax:  ( 6 1) 3 3 2 6 - 8673 , 
CNPJ nº  09.053.350/0001-90 , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu  Sócio Administrador, Ronei Souza de Machado , brasileiro,  casado, analista de sistemas , 
Identidade nº  808.879 , expedida pela SSP/ DF , CPF nº 39 3 . 547 . 171 - 87 , residente e domiciliado  
no Distrito Federal ,  tendo em vista o que consta no Processo Administrativo ANA nº 
 02501.00 0833 /202 1 - 98 , e, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 
2018, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, e suas alterações, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.   O objeto do presente Termo de Contrato é a  contratação de empresa especializada 
para o fornecimento dos serviços de atualização e suporte técnico de solução de proteção 
de rede Next Generation Firewall   (NGFW) Palo Alto Networks PA-3060, configurado em 2 
(duas) unidades em cluster, provendo alta disponibilidade, contemplando garantia, 
atualizações e suporte técnico por 36 (trinta e seis) meses , que serão prestados nas 
condições estabelecidas no edital e seus anexos do Pregão Eletrônico nº 10/ANA/2021.

1.2.   Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no  subitem 
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anterior, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Item Descrição
Código

CATMAT/CATSERV
Quant

Métrica ou
Unidade

1 Garantia e suporte de atualização  
para  Solução de Plataforma de 
Segurança em cluster Palo Alto 
Networks PA-3060,  licenças de 
 co n   tr o   le   d   e   a   pli c ação,   a   d m ini s tr a   ção   
d   e   largura   d   e   b   a n   da (QoS),   su p   orte  
 p   ara   co n   e xõ e   s   VPN   IPS e c   e   S   SL,   IPS,  
 pr e v   e n ç   ão   contra   a   me aças   d   e   v íru s ,  
 s   py w ar e s   e   m alwa r   e   s   “   Zero Da y   ”,  
Filtro   d   e   URL,   b   e m   c o   m   o   contr o   le   d   e  
tran sm i   ss ão   d   e   da d   os   e   ac e s   s o   a  
 i n   t   e r n   e t.   Prover atualizações das  
 l i   c e   nças   n   e c e s   s árias   p   ara   as  
 f unc i   onali d   a d   e s   exig i d a   s .   O  s o f twa r   e   
d e   v e rá   se r   f or n   e cido   em   sua  v e r   s ão  
ma i   s   a   t u   aliza d   a;   das   li c   e nças   d   e   U RL 
Fi l ter i ng,   T h r   e at   Pr e   v e ntion,   S   uporte  
Pr e m   m ium   e   G ara n   tia   o n   -s ite,   todos  
p elo per íod o d e 3 (três) ano s.

27502 36 Meses

2 Pacote de módulos de segurança 
adicionais (DNS Security, Wildfire, 
GlobalProtect), com garantia e 
atualização de versão pelo período de 
36 meses, para a solução de 
segurança PaloAlto-PA3060 em uso 
na ANA

150830 36 Meses

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de  36 (trinta e seis) meses , contados da 
data da assinatura do termo de contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1.  O valor do presente Termo de Contrato é de R$  1.831.973,73  ( um milhão, oitocentos e 
trinta e um mil, novecentos e setenta e três reais e setenta e três centavos).

Item Descrição Quantidade
Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)

1 Garantia e suporte de atualização  para  
Solução de Plataforma de Segurança 

36 33.577,50 1.208.790,00
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em cluster (2 appliances) Palo Alto 
Networks PA-3060,  licenças de  co n   tr o   le   
d   e   a   pli c ação,   a   d m ini s tr a   ção   d   e   largura   
d   e   b   a n   da (QoS),   su p   orte   p   ara   co n   e xõ e   s  
VPN   IPS e c   e   S   SL,   IPS,   pr e v   e n ç   ão   contra   
a   me aças   d   e   v íru s ,   s   py w ar e s   e   m alwa r   e   s   
“   Zero Da y   ”,   Filtro   d   e   URL,   b   e m   c o   m   o  
contr o   le   d   e   tran sm i   ss ão   d   e   da d   os   e  
 ac e s   s o   a   i n   t   e r n   e t.   Prover atualizações 
das   l i   c e   nças   n   e c e s   s árias   p   ara   as  
 f unc i   onali d   a d   e s   exig i d a   s .   O  s o f twa r   e  
 d e   v e rá   se r   f or n   e cido   em   sua  v e r   s ão  
 ma i   s   a   t u   aliza d   a;   das   li c   e nças   d   e   U RL 
Fi l ter i ng,   T h r   e at   Pr e   v e ntion,   S   uporte  
 Pr e m   m ium   e   G ara n   tia   o n   -s ite,   todos  
p elo per íod o d e 3 (três) ano s.

2 Pacote de módulos de segurança 
adicionais (DNS Security, Wildfire, 
GlobalProtect), com garantia e 
atualização de versão pelo período de 
36 meses, para a solução de segurança 
PaloAlto-PA3060 em uso na ANA

36 17.310,6591 623.183,73

VALOR TOTAL (R$) 1.831.973,73

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na 
classificação abaixo:

PTRES Fonte Subelemento
Orçamentário

Natureza da
Despesa

UGR

174148 0183 3.3.90.40.06 3.3.90.40 443015 – STI

NOTA DE EMPENHO

2021NE000367, de 27/07/2021, no valor de R$ 1.831.973,73.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1.  O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da apresentação da Nota Fiscal, contendo o detalhamento dos serviços executados e 
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os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência, e conta 
corrente indicada pela respectiva CONTRATADA.

5.1.1. Por tratar-se primariamente de fornecimento de licenças de operação, o pagamento 
poderá ser efetuado em parcela única, nos termos do item  6 . 6  do Termo de Referência, ao 
início da prestação dos serviços, permitindo a vigência por 36 (trinta e seis) meses a 
contar da data da entrega do produto.

5.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II, do art. 24, da Lei 8666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 
8666, de 1993. 

5.3.  A apresentação da Nota Fiscal deverá ocorrer no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir. 

5.4.  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente, de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que o respectivo CONTRATADO providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.5.  S erá efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o respectivo CONTRATADO: 

5.5.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; e

5.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.6.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.7.  Antes de cada pagamento  à  respectiv a  CONTRATAD A , será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade d a  respectiv a  CONTRATAD A , 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

5.9.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal  quanto à inadimplência d a  respectiv a  CONTRATAD A , bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10.  Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada  à  
respectiva CONTRATADA a ampla defesa.

 5.11.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso  a  respectiv a  CONTRATAD A  não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

5.12.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com  a  respectiv a  CONTRATAD A  
inadimplente no SICAF.

5.13.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.13.1.  A  CONTRATAD A  regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

5.14.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que  a  CONTRATAD A  não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = l x N x VP, 

sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
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6.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual estão estabelecidas no item 11, do 
Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico. 

6.2.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

6.3.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do termo de contrato. 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$  54.959,21  ( cinquenta e quatro mil, 
novecentos e cinquenta e nove reais e vinte e um centavos ), correspondente a  3 % ( três  por 
cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

7.2.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do  termo de  contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento). 

7.3.  O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do  termo de  contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993. 

7.3.1. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

7.3.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 
Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do  termo de  contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas. 

7.3.3. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrente de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato.

7.3.4. As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

7.3.5. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA.

7.4.  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta 
específica com correção monetária, em favor da CONTRATANTE. 
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7.5.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados acima. 

7.6.  No caso de alteração do valor do  termo de  contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

7.7.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação,  a  CONTRATAD A  obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de  2  ( dois ) 
dias úteis, contados da data em que for notificada.

 7.8.  A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

7.8.1. Caso fortuito ou força maior;

7.8.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

7.8.3. Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos 
praticados pela Administração; e

7.8.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

7.9.  Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas neste item. 

7.10. Será considerada extinta a garantia: 

7.10.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO, cumpriram 
todas as cláusulas do contrato; e

7.1 0.2 . No prazo de três meses após o término da vigência, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistro.

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico. 

CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

9.1.  A CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude da responsabilidade da empresa CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre o objeto licitado, cabendo-lhe, entre outras providências de ordem técnica. 

9.2. Realizar com a empresa CONTRATADA contatos informais, sem prejuízo dos formais, com 
a finalidade de facilitar e agilizar o fornecimento do objeto licitado. 
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9.3. Cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições pactuadas avençadas. 

9.4.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos no Termo de Referência. 

9.5.  A execução do  termo de  contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art.  
47 da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, quando for o caso. 

9.6.  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada acompanhado do documento do CONTRATADO que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, anexo do Edital e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de Uso. 

9.7.  O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 10 e 20 do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.8.  O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pelo CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.9.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor serão 
solicitadas à autoridade competente da CONTRATANTE, para adoção das medidas convenientes, 
consoante disposto no Art. 67, §§ 10 e 20, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.10.  Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.11.  A entrega dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do Contrato e fiscal 
técnico, administrativo e requisitante, devendo todos os representantes atestarem os 
documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento.

9.12.  A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade d a  
CONTRATAD A , inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  As sanções referentes à execução do  termo de  contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

12.2.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

12.3.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5.  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e

12.5.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1.  C aucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
e

13.1.2.  I nterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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14.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normas federais de licitações e  
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal, seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666, de 1993. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente  Termo de  Contrato depois de lido e achad o  em 
ordem, foi lavrado eletronicamente pelos partícipes. 

Brasília/DF,  18 de agosto de 2021.

Pela CONTRATANTE:
(assinado eletronicamente)

LUIS ANDRÉ MUNIZ

Pela CONTRATADA:
(assinado eletronicamente)
RONEI SOUZA DE MACHADO
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